
   

 POLÍTICA DE AMBIENTE 
 
 

Em Súria a 04 de Julho de 2006 
 

As actividades industriais e o seu consequente desenvolvimento e expansão têm 
sempre um impacto na natureza e ambiente.  
 

A REMOSA, de acordo com os Princípios Empresariais sobre Responsabilidade Social, 
compromete-se, em todas as suas decisões, a considerar a protecção do ambiente. 
 

Desta postura básica resulta a política ambiental da REMOSA, pela qual a empresa se 
compromete a cumprir os requisitos legais aplicáveis e outros que a REMOSA subscreva, e se 
compromete a prevenir a poluição num processo contínuo de melhoramento do impacto sobre o 
ambiente.  
 

O cumprimento da política ambiental é de carácter obrigatório para todos os 
trabalhadores e está sujeita a um controlo periódico. 
 
A política ambiental da REMOSA desenvolve-se de acordo com os seguintes princípios: 
 

 A protecção do ambiente compreende todos os processos, ciclos operacionais e 
actividades individuais. Os impactos ambientais que resultam das actividades, 
processos e serviços serão avaliados, controlados e minimizados, incluindo a 
utilização dos recursos naturais.  

 
 A Gestão Ambiental é uma tarefa comum a todas as actividades da REMOSA. Cada 

um dos seus membros assume a responsabilidade e o dever de participar no 
aperfeiçoamento dos processos e na optimização dos recursos disponíveis. 

 
 A protecção do ambiente vincula todos os trabalhadores. Mediante a política de 

informação, formação e controlo, a REMOSA promove a tomada de consciência de 
todos os empregados em prol do ambiente. 

 
 A Gestão Ambiental da REMOSA basear-se-á em resultados mensuráveis, que 

estarão à disposição dos seus colaboradores e das autoridades. 
 

 Os fornecedores e subcontratistas da REMOSA são incentivados a aplicar os 
mesmos padrões de protecção do ambiente que a REMOSA. A eles se recomenda o 
melhoramento contínuo e efectivo, no campo da protecção do ambiente. 

 
 A REMOSA compromete-se a estabelecer e a rever anualmente os objectivos e 

metas ambientais, e a prover os recursos adequados para a sua consecução no 
âmbito do Sistema de Gestão Ambiental. 
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